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embora crie despesa para a Administração Pública, não trata de sua estrutura, ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Hipótese diversa da destes autos.

Na espécie, todavia, verifica-se que o PL nº 012/2022 cria atribuição para órgão público, 
conforme trata o art. 2º.

Além disso, a lei aprovada pela edilidade não estabelece uma política pública ampla. Ao 
contrário, desce a minúcias; impõe um agir específico, de natureza gerencial, sobre espaço 
urbano sujeito à competência administrativa do chefe do Poder Executivo (orla). O PL, então, 
invade esfera sujeita ao chamado princípio da reserva de administração.

Em suma, ao Poder Legislativo será consentido estabelecer o que o Prefeito pode ou deve 
perseguir, mas não como fazê-lo, porque, salvo competências constitucionalmente vinculadas, 
remanesce ao Poder Executivo, na qualidade de órgão de governo, a livre escolha dos meios de 
cumprimento dos fins fixados pelo parlamento, à luz da realidade e da possibilidade dos recursos 
(humanos, materiais e financeiros) disponíveis na prefeitura. 

Se essa divisão não for observada, no sentido de que à Câmara cabe editar leis-quadro, fins 
a serem atingidos, e ao Prefeito regulamentá-las em detalhes, em breve o legislador municipal 
criará leis impondo onde deverá haver sinalizações de trânsito, lombadas, mão dupla nas 
vias, locais de atendimento da prefeitura ao público, tudo em franca postura gerencial e, 
consequentemente, em afronta ao princípio da separação de poderes.
 
Se, por um lado, o tema 917 da repercussão geral do STF não veda a criação de despesa pela 
Câmara Municipal, por outro não pode o Poder Legislativo se distanciar da obrigação constante 
do artigo 113 do ADCT, assim redigido:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 
deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)

Quando a Câmara Municipal cria política pública, mesmo ampla e conforme a repercussão geral 
917 do STF, deve se lembrar do artigo 113 do ADCT se gerar despesa obrigatória.

Isto é, se o projeto de lei prevê aumento de despesa obrigatória, à Câmara compete promover o 
respectivo estudo de impacto, por meio de sua comissão de orçamento e finanças. Deve apontar 
a origem dos recursos que irão fazer frente ao projeto novo e propor medidas compensatórias 
para não deixar a descoberto programas antigos e vigentes. Essa exigência decorre do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, sob pena de inconstitucionalidade formal. 

O ADCT, portanto, impede que os parlamentos brasileiros editem leis sem compromisso com a 
responsabilidade fiscal.

A incidência do citado dispositivo do ADCT em âmbito estadual e municipal foi chancelado 
pelo STF, por ocasião do julgamento da ADI 6303, com Acórdão publicado em 18.03.2022. 
Transcreve-se excerto da ementa naquilo que interessa ao debate aqui desenvolvido:

(...) 
2. Inconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de estudo de impacto orçamentário e 
financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela Emenda Constitucional nº 95/2016, que se 
destina a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União”. A regra em questão, porém, não se restringe à União, conforme a sua 
interpretação literal, teleológica e sistemática.

3. Primeiro, a redação do dispositivo não determina que a regra seja limitada à União, sendo 
possível a sua extensão aos demais entes. Segundo, a norma, ao buscar a gestão fiscal 
responsável, concretiza princípios constitucionais como a impessoalidade, a moralidade, 
a publicidade e a eficiência (art. 37 da CF/1988). Terceiro, a inclusão do art. 113 do ADCT 
acompanha o tratamento que já vinha sendo conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, aplicável a todos os entes da Federação.

4. A exigência de estudo de impacto orçamentário e financeiro não atenta contra a forma 
federativa, notadamente autonomia financeira dos entes. Esse requisito visa a permitir que 
o legislador, como poder vocacionado para a instituição de benefícios fiscais, compreenda a 
extensão financeira de sua opção política.

5. Com base no art. 113 do ADCT, toda “proposição legislativa [federal, estadual, distrital ou 
municipal] que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 
da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a previsão do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

6. A Lei Complementar do Estado de Roraima nº 278/2019 incorreu em vício de 
inconstitucionalidade formal, por violação ao art. 113 do ADCT.

O PL nº 012/2022 cria despesa obrigatória para a Administração Pública, já que o verão é uma 
estação do ano periódica, e não ocasional. Logo, a lei em exame criou despesa obrigatória para 
os próximos exercícios financeiros. Entretanto, não veio a proposição legislativa acompanhada 
da imprescindível estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

No caso, o impacto orçamentário não é desprezível, o Legislativo local deveria ter indicado 
de onde sairiam os recursos para suplementar a dotação orçamentária correspondente à 
despesa que está sendo aumentada. Como se percebe, o PL nº 012 mais que dobra a previsão 
orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo em matéria de banheiro 
químico.

Contudo, não pode a edilidade apenas dizer que a dotação será reforçada, em caso de 
insuficiência. É preciso mais. Deve-se dizer de onde virá o reforço financeiro e que medidas 
compensatórias a municipalidade adotará para fazer frente à inovação normativa. O intuito é que 
não haja desnaturação dos programas aprovados por ocasião da votação da LOA.

Assim, reconhecendo o mérito da proposição parlamentar, por oportuno, este Governo 
compromete-se a tomar as providencias necessárias, enviando para essa Casa Legislativa, 
projeto de lei que viabilize a concretização ora proposta, dentro dos padrões esperados pelo 
Direito Financeiro.

Diante do exposto, nos termos do § 2º do art. 57, da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 
095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras, VETO TOTALMENTE, 
o Projeto de Lei nº 012/2022, por ofensa à separação de poderes, à reserva iniciativa de leis 
que criem atribuição a órgão público e por ofensa ao artigo 113 do ADCT, por comportar 
inconstitucionalidade insanável, submetendo a essa Augusta Casa de Leis sua apreciação, 
contando desde já com alto espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes 
pares, pelo acolhimento das razões alegadas, com a manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2627/2022

EMENTA: DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE PLACAS COM A 
INDICAÇÃO DOS HORÁRIOS E DO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

Autoria: Vereador – Sidnei Mattos Filho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Nos terminais e nas paradas de ônibus e vans serão afixadas placas com os horários e 
itinerários do transporte coletivo.

Art. 2º As placas devem ser padronizadas e específicas para esta sinalização. 

Parágrafo único. Nas paradas intermediárias, as placas devem ser afixadas junto ao passeio 
de pedestres.

Art. 3º Cada concessionária ou permissionário do serviço de transporte coletivo é responsável 
pelo cumprimento desta Lei.

Art. 4º A concessionária ou permissionário deverá cumprir o disposto nesta Lei no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após 
a sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor nesta data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2628/2022

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPES 
DE BRIGADA CIVIL DE EMERGÊNCIA, COMPOSTA POR BOMBEIRO CIVIL, NOS 
ESTABELECIMENTOS QUE ESTA LEI MENCIONA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS.

Autoria: Vereador – Carlos Augusto Carvalho Balthazar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 
      
L E I:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Rio das Ostras, a obrigatoriedade de manutenção 
de equipes de brigada profissional, composta por Bombeiros Profissionais Civis de que trata a Lei 
federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil, nos 
estabelecimentos que menciona esta Lei.

Art. 2º Os estabelecimentos e locais a que esta Lei se refere são: 

I-	 shopping center;

II-	 casas de shows e espetáculos;

III-	 supermercados e hipermercados;

IV-	 lojas de departamentos com área construída superior a 5.000 m² (cinco mil metros 
quadrados);

V-	 edifícios ou imóveis comerciais que abrigam escritórios, consultórios, clínicas 
e outros estabelecimentos congêneres com público fixo acima de 1.000 (mil) pessoas ou com 
circulação média diária acima de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas;

VI-	 entidades de ensino superior com área construída superior a 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados);

VII-	 espaços de eventos fechados que recebam grande concentração de pessoas, com 
circulação média acima de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas por dia.

§ 1º Para os fins dispostos nesta Lei considera-se:

I-	 shopping center: empreendimento empresarial, com reunião de lojas comerciais, 
restaurantes e/ou cinemas, em um só conjunto arquitetônico;

II-	 casa de shows ou espetáculos: empreendimento destinado à realização de shows 
artísticos e musicais, em local fechado cuja capacidade de lotação seja igual ou superior a 500 
(quinhentas) pessoas;

III-	 supermercado: é o estabelecimento que comercializa, mediante autosserviço, 
grande variedade de mercadorias, em especiais produtos alimentícios em geral e produtos de 
higiene e limpeza, no atacado ou varejo, com área de vendas entre 2.501 m² (dois mil, quinhentos 
e um metros quadrados) a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados);

IV-	 hipermercado: supermercado com área de vendas acima de 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados), que, além dos produtos de gêneros alimentícios tradicionais, vendam 
eletrodomésticos, eletrônicos e roupas;

V-	 loja de departamentos: é o estabelecimento que comercializa uma larga variedade 
de produtos de consumo, tais como vestuário, mobiliário, decoração, produtos eletrônicos, 
cosméticos e brinquedos;

VI-	 entidades de ensino superior: escolas, faculdades, centros de educação superior 
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ou universidades públicas, privadas ou comunitárias, com intuito lucrativo ou não, destinadas a 
formação profissional e científica em nível superior e/ou de pós-graduação;

VII-	 espaço de eventos: compreende todos os espaços fechados, públicos ou privados, 
onde são realizadas feiras, exposições seminários, workshops, shows, palestras e eventos 
empresariais no Município.

§ 2º Tratando-se de supermercado, hipermercado ou de outro estabelecimento mencionado nesta 
Lei, que seja associado a shopping center, a unidade de bombeiro civil e combate a incêndio 
poderá ser única, atendendo ao shopping center e ao estabelecimento associado.

Art. 3º Entende-se por Brigada Civil de Emergência: profissionais treinados e capacitados 
anualmente, para atuar na prevenção e em situações de risco, relativas a princípio de incêndio, 
em edificações industriais, comerciais e de serviço.

§ 1º São objetivos da Brigada Civil de Emergência, de que trata esta Lei, a redução aos danos 
ao meio ambiente, bem como, o abandono de áreas, os primeiros socorros, a prevenção e o 
combate ao princípio de incêndio dentro de uma área preestabelecida até a chegada do socorro 
especializado.

§ 2º Para implantar a Brigada Civil de Emergência, os estabelecimentos deverão observar os 
critérios de composição, formação, implantação, treinamento e reciclagem definidos pelo Corpo 
de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º Para efeitos desta Lei recomenda-se que, a equipe de Brigada Civil de Emergência conte com 
pelo menos 1 (um) Bombeiro Civil, aquele de que trata a Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 
2009, podendo o referido profissional compor quadro próprio do estabelecimento ou ser contratado 
junto à empresa especializada na prestação de serviços de prevenção e combate a incêndios.

Art. 4º Cada Brigada Civil de Emergência deverá ser estruturada do seguinte modo:

I-	 a equipe deverá atender aos termos da legislação estadual e federal, em especial à 
Norma Brasileira nº 14.608, da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II-	 ter, pelo menos, um membro do sexo feminino na equipe;

III-	 dispor de recursos materiais obrigatórios, em especial:

a) para inspeções preventivas e ações de resgate em locais de difícil acesso, adequado aos riscos 
de cada planta;

b) conjunto completo de primeiros socorros para ações de suporte básico de vida, incluindo o 
Desfibrilador Externo Automático (DEA) nos casos em que a lei exija, acima de 1.000 (mil) pessoas 
com Ambulância de Primeiros Socorros.
 
Art. 5º Todos os locais e estabelecimentos de que tratam esta Lei deverão funcionar rigorosamente 
de acordo com as exigências do Código de Segurança Contra Incêndios e Pânico – CSCIP – e 
Normas de Procedimentos Técnicos – NPT’s –, ambas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio 
de Janeiro.

Art. 6º O Bombeiro Civil, de que trata esta Lei, deverá ser devidamente qualificado e treinado para 
atuar de forma preventiva nas ações que visem conferir, apoiar e realizar a manutenção preventiva 
e/ou corretiva das instalações dos estabelecimentos em que atuam, bem como, atender casos 
de risco, ainda que iminentes, fornecendo orientações em situações de urgência e emergência, 
obedecendo à seguinte proporção:

I-	 tratando-se de casa de shows e espetáculos, o Bombeiro Civil contratado deverá 
conhecer todos os planejamentos de prevenção e combate a incêndio do estabelecimento, estar 
no local, no mínimo, 2 (duas) horas antes do início do evento e, ali permanecer até o final, em 
condições de atuar imediatamente quando necessário;

II-	 nos eventos organizados por casas de shows e espetáculos, o número de Bombeiros 
Civis deverá respeitar a proporção mínima de 1 (um) profissional para cada 250 (duzentas e 
cinquenta) pessoas no recinto, contratado no momento do evento;

III-	 nos supermercados e hipermercados, 1 (um) profissional;

IV-	 nas lojas de departamentos e entidades de ensino superior, 1 (um) profissional a 
cada 5.000m² (cinco mil) metros quadrados de área construída;

V-	 nos shoppings centers e hipermercados, 2 (dois) profissionais a cada 5.000 m² (cinco 
mil) metros quadrados de área construída; 

VI-	 nos espaços de eventos fechados, contratar no momento do evento 1 (um) 
profissional a cada 1.500 (mil e quinhentas) pessoas presentes.

Art. 7º O Bombeiro Civil deverá portar telefone, equipamento de rádio ou outro instrumento de 
comunicação similar, que lhe permita estabelecer, sempre que necessário, o rápido contato ou 
chamada com o Corpo de Bombeiros Militar, com a Polícia Civil e/ou com serviços de urgência ou 
emergência médica.

Art. 8º Aos infratores do disposto nesta Lei será aplicada multa no valor de valor de 1.000 (um mil) 
Unidade Fiscal de Referência (UFIR-RJ).

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será de valor dobrado.

Art. 9º Os estabelecimentos e locais a que se refere esta Lei terão o prazo de 180(cento e oitenta) 
dias, constados da vigência desta Lei, para se adequarem as normas estabelecidas.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará essa Lei e designará o órgão fiscalizador.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário.

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº  2629/2022

EMENTA: “Dispõe sobre a fixação de informativo sobre o direito à assistência religiosa 

aos pacientes internados nas unidades hospitalares públicas ou particulares do Município 

de Rio das Ostras”.

Autoria: Vereador – Maurício Braga Mesquita

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Todas as unidades hospitalares, públicas ou particulares, de atendimento à saúde de 

pacientes internados deverão afixar, em local visível ao público e em tamanho que facilite a sua 

leitura, o seguinte texto:

 	 “É assegurado o acesso dos religiosos de todas as confissões aos hospitais 

para prestar assistência religiosa, se o próprio paciente internado ou seus familiares assim o 

requisitarem, conforme a Lei Federal no 9.982, de 14 de julho de 2000”.

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2630/2022

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor da Câmara 
Municipal de Rio das Ostras no valor de R$ 5.466.160,35.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I :

Ar t .  1 º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar em favor 
da Câmara Municipal de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei na 
importância de R$5.466.160,35 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, cento e sessenta reais e trinta 
e cinco centavos).
Art. 2º	 O recurso para 
atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, em conformidade com anexo único da presente Lei.
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2630  /2022  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
01.01 - 01.031.0052.2.101 0005 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 1.793.164,31 

0009 3.3.90.08.00 - 1.500.0000 225.000,00      
0010 3.3.90.14.00 - 1.500.0000 100.000,00      
0011 3.3.90.46.00 - 1.500.0000 225.000,00      

SECCAM - Apoio e Gestão de Pessoal do Legisla vo 0013 3.3.90.49.00 - 1.500.0000 225.000,00      
01.01 - 01.031.0052.2.123 0015 3.3.90.30.00 - 1.500.0000 200.000,00      

SECCAM - Manutenção do Legisla vo 0018 3.3.90.39.00 - 1.500.0000 1.050.000,00 
0019 3.3.90.40.00 - 1.500.0000 200.000,00      
0022 4.4.90.52.00 - 1.500.0000 1.297.996,04 

01.01 - 01.031.0052.2.126
SECCAM - Divulgação das Sessões Plenárias - Via Online 0024 3.3.90.39.00 - 1.500.0000 150.000,00      

02.05 - 04.122.0001.2.150
SEMAD - Gestão de Pessoal 0107 3.3.90.08.00 - 1.500.0000 5.466.160,35 
                                                                                                                                 

5.466.160,35 5.466.160,35

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 3212/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 2612/2021.

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º	 Fica aberto Crédito 
Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de Cultura nas dotações orçamentárias constantes 
do Anexo I deste Decreto na importância de R$ 436.340,89 (quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e quarenta 
reais e oitenta e nove centavos).
Art. 2º	 Os recursos para 
atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, em conformidade com Anexo II do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras


